[bookmark: _GoBack]EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 9/2019

VINICIUS VINDÉ ARBO DE ARAÚJO, MARLI FRANKE E WILLIAN MATHEUS HEINECK, Presidente, Vice-Presidente e Secretário, respectivamente, da Câmara Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, especialmente o parágrafo único do art. 68 da Lei Orgânica do Município,    F A Z E M   S A B E R    que, ouvido o plenário a Câmara aprova e Eles promulgam a seguinte emenda à Lei Orgânica:

Art. 1° A alínea “e” do inciso XXIV do art. 4º da Lei Orgânica do Município passará a conter a seguinte redação:
“(…)
e) abrir, desobstruir, limpar, iluminar, alargar, alinhar, irrigar, nivelar e emplacar as vias públicas, com exceção das ruas de loteamentos novos, cujos proprietários ficam obrigados a instalar as respectivas placas indicativas, bem como numerar os edifícios;
(...)”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data da sua publicação.
“(…)
e) abrir, desobstruir, limpar, iluminar, alargar, alinhar, irrigar, nivelar e emplacar as vias públicas, com exceção das ruas de loteamentos novos, cujos proprietários ficam obrigados a instalar as respectivas placas indicativas, bem como numerar os edifícios;
(...)”
Três Passos, 13 de agosto de 2019.
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